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Assunto:  Contagem do Prazo para Chamamento Públ ico em Dispensa de
Lici tação por Valor (03 Dias Úteis)

A Lei  Federa l  nº  14.133/2021,  em seu ar t igo 75,  §3º ,  estabelece que,  nas
hipóteses de d ispensa de l ic i tação por  va lor ,  as mesmas serão
preferencia lmente precedidas de um chamamento públ ico com prazo mín imo
de t rês d ias úte is  para recebimento de propostas.

No âmbi to do Munic íp io  do Jaboatão dos Guararapes,  essa faculdade tornou-
se obr igatór ia  com a regulamentação do Decreto Munic ipa l  n . º  33 de 28 de
fevere i ro de 2025,  que Disc ip l ina as L ic i tações,  as Compras Corporat ivas,  o
Sis tema de Regis t ro de Preços e os Contratos e seus Adi tamentos,  no âmbi to
da Adminis t ração Di reta e Ind i reta,  autárquica e fundacional ,  do Munic íp io  do
Jaboatão dos Guararapes,  em especia l ,  na Seção I I ,  em seus ar t igos 8º  e 9º .

A observância r igorosa do prazo de t rês d ias úte is  para o chamamento públ ico
é fundamenta l  não apenas para assegurar  a legal idade e a t ransparência do
processo,  mas também para ampl iar  s ign i f icat ivamente o número de
interessados par t ic ipantes.  Dessa forma,  a lém de cumpr i r  ex igências legais ,  o
chamamento públ ico assegura que a contratação d i reta por  d ispensa de
l ic i tação,  em razão do va lor ,  a t in ja  seu objet ivo com maior  ef ic iênc ia e
economic idade,  benef ic iando a admin is t ração públ ica e a soc iedade como um
todo.   

O cumpr imento r igoroso do prazo de t rês d ias úte is  para chamamento públ ico
in casu é essencia l  para garant i r  a  legal idade e t ransparência,  bem como
alargar  o a lcance do processo de contratação d i reta em razão do va lor .

Essa medida for ta lece a compet i t iv idade,  v isa garant i r  melhores propostas e
ot imizar  os recursos públ icos,  uma vez que um chamamento públ ico ef ic iente
divu lga amplamente a opor tunidade,  permi t indo que um maior  número de
potencia is  fornecedores tenham c iênc ia do procedimento e possa apresentar
suas ofer tas dentro do prazo estabelec ido.
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O descumprimento desse prazo poderá acarretar :

a nul idade do procedimento;  e 
responsabi l i zação dos agentes públ icos envolv idos.

Em relação à contagem dos prazos do processo l ic i tatór io,  as
dispos ições do ar t .  183,  caput e inciso I I I  da Lei  14.133 conf i rmam o
entendimento geral  consol idado sobre o tema. A contagem do prazo de
três dias úteis  deve observar os seguintes cr i tér ios :

O prazo começa no dia út i l  seguinte à data de publ icação do aviso
de chamamento públ ico no Diár io Of ic ia l  do Munic ípio -  DOM.
São cons iderados dias úteis  apenas os dias em que há expediente
normal  na Prefei tura Municipal  de Jaboatão dos Guararapes,
exclu indo-se f inais  de semana, fer iados municipais ,  estaduais  e
nacionais .
O horár io l imite para recebimento das propostas deve ser
especif icado no aviso de chamamento públ ico.

REFERÊNCIA:
1.  Decreto Municipal  n.º  33/2025;
2.  Ar t .  183 da Lei  14.133/2021.


